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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 12/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024 

 

 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da 

Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da da regulamentação de carga horária docente, 

 

 

CONSIDERANDO aprovação da Câmara Acadêmica na Sessão Ordinária ocorrida no dia 19 de 

setembro de 2023, 

 

CONSIDERANDO as informações contidas no processo E:41010.0000010126/2024, 

 

RESOLVE: 

 

Instituir, retroativamente, a comissão para atualização da regulamentação de carga horária 

docente, a qual iniciou suas atividades no dia 26 de setembro de 2023: 

 

Aline de Araújo Marques Mousinho - Matrícula 2771-5 

 

Elaine do Nascimento Silva - Matrícula 2782-0 

 

Flávia Aciolly Canuto Wanderley - Matrícula 3174-7 

 

Gisele Carlos Santos Brandão Monte - Matrícula 2857-6 

 

Marcelo Santana Costa - Matrícula 3142-9 

 

Renata Cardoso Couto - Matrícula 500309-1 

 

Sandra Ariana Zimpel - Matrícula 500346-6 

 

 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 

Presidente do CONSU 

 

 

 

Publicada no DOE/AL em 03 de maio de 2024. 
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13 - Processo n° 2024.25043674787.AUT.IMA com interessado em nome de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA TAPERA.
14 - Processo n° 2024.05044332552.RLO.IMA com interessado em nome de 
ROBERTO VICTOR L. DE CARVALHO - ME.
15 - Processo n° 2024.18043543772.RLO.IMA com interessado em nome de 
CLAUDISNEI A ALVINO.
16 - Processo n° 2024.25033399597.AUT.IMA com interessado em nome de 
CODEVASF.
17 - Processo n° 2024.29012365151.LRI.IMA com interessado em nome de 
PEREIRA E VALOIS SERVICOS DE SAUDE LTDA.
RELAÇÃO DESCRITIVA N°: 02 - 2ª INSTÂNCIA
01 - Processo n° 2023.21063083249.AINF.IMA com interessado em nome de 
AUTO POSTO CARNEIROS.
02 - Processo n° 2018.2405593136.AINF.IMA com interessado em nome de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DOS PALMARES.
03 - Processo n° 2022.26111660136.AINF.IMA com interessado em nome de 
CLEDSON INÁCIO DA SILVA.
04 - Processo n° 2019.2008107438.AINF.IMA com interessado em nome de R. M. 
DA SILVA LIMA.

Maceió/AL, 02 de Maio de 2024.

Gustavo Ressurreição Lopes
Diretor-Presidente
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Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

EXTRATOS DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 190/2024, conforme Decreto Estadual Nº 95.161/2024, 
RECONHEÇO a D.E.A. em favor de HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA., 
CNPJ nº. 08.774.906/0001-75. Processo: E:41010.0000029832/2023. 

Maceió, 02 de maio de 2024.

 Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
 Reitor/UNCISAL.

Protocolo 849172

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 12/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da da regulamentação de carga 
horária docente,
CONSIDERANDO aprovação da Câmara Acadêmica na Sessão Ordinária ocorrida 
no dia 19 de setembro de 2023,
CONSIDERANDO as informações contidas no processo E:41010.0000010126/2024,
RESOLVE: Instituir, retroativamente, a comissão para atualização da 
regulamentação de carga horária docente, a qual iniciou suas atividades no dia 26 
de setembro de 2023:
Aline de Araújo Marques Mousinho - Matrícula 2771-5
Elaine do Nascimento Silva - Matrícula 2782-0
Flávia Aciolly Canuto Wanderley - Matrícula 3174-7
Gisele Carlos Santos Brandão Monte - Matrícula 2857-6
Marcelo Santana Costa - Matrícula 3142-9
Renata Cardoso Couto - Matrícula 500309-1
Sandra Ariana Zimpel - Matrícula 500346-6
Dê-se ciência. E cumpra-se.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Presidente do CONSU

Protocolo 849434
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